
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº18/2018
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2018

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI  CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TUBARÃO,  E
FRANCA  INDUSTRIA DE ARTEFATOS  DE CONCRETO LTDA ME  , TENDO COMO  OBJETO O
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DO  TIPO  PLACA DE
OBRA, MACADAME, AREIA,  CIMENTO, MEIO FIO,  IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO, EMULSÃO
ASFÁLTICA,  CONCRETO  BETUMINOSO  USINADO  A  QUENTE  (CBUQ),  LAJOTAS,  PAVER,
LADRILHO, AÇO, ARAME, CAL, CHAPAS E TÁBUAS DE MADEIRA, TIJOLO, PREGOS, GRAMA,
TUBOS  DE  CONCRETO,  GRELHAS,  TAMPÃO  ARTICULO  E  TAMPAS  DE  CAIXA COLETORA,
PARA UTILIZAÇÃO PELA SECRETARIA DE URBANISMO. MOBILIDADE E PLANEJAMENTO –
NO “PROGRAMA SE ESSA RUA FOSSE MINHA” -, E PELA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA,
NAS VIAS DA CIDADE.

PREÂMBULO

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o Município de Tubarão, inscrita no CNPJ sob
nº  82.928.656/0001-33,  com sede à  Rua  Felipe  Schmidt,  nº  108,  bairro Centro,  nesta  cidade,  neste  ato
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Joares Carlos Ponticelli, doravante denominado MUNICÍPIO, e de
outro lado a empresa FRANCA  INDUSTRIA DE ARTEFATOS  DE CONCRETO LTDA ME  inscrita no
CNPJ sob nº 24.721.486/0001-15, com se de à Rua Humberto Rohden , 790, Bela Vista, São Ludgero /SC,
neste ato representada pelo  Sra.Estela Franca da Silva, CPF 834.450.489-91, cujo (s) preço (s) foi (ram)
registrado  (s)  através  do  Pregão  Presencial  para  Registro  de  Preços  nº  12/2018,  processo  nº  27/2018,
homologado  em  06/04/2018,  conforme  instrumento  de  mandato,  doravante  denominado
COMPROMITENTE, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei nº 8.666/93, de 21 de
junho de 1993,  e  alterações  posteriores, bem como Decreto Municipal  nº  2266/04  e  4208/18,  mediante
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Descrição

1.1.1. O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de materiais do
tipo  placa  de  obra,  ,  meio  fio,  imprimação  com  asfalto,  emulsão  asfáltica,  latrilho,  aço,

arame ,  cal,  tijolo,  chapa  de  madeira,  tabua  de  madeira  e   prego    para  utilização  pela
Secretaria de Urbanismo.  Mobilidade e  Planejamento – no “Programa Se Essa Rua Fosse
Minha” -, e pela Secretaria de Infraestrutura, nas vias da cidade, conforme Pregão nº 12/2018,
qual integra o presente instrumento em todos os seus termos.
1.1.2. As quantidades dos itens com preços registrados são estimativas de contratação durante a
vigência da Ata de Registro de Preços, não estando a Administração obrigada a contratar em sua
totalidade. Trata-se, pois, de faculdade da Administração Municipal contratar ou não.

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1.  A presente  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  validade  por  12  (doze)  meses,  a  partir  da  data  de  sua
assinatura.



CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO

3.1. Da utilização:

3.1.1. A contratação juntamente ao (s) fornecedor (es) registrado (s) será formalizada pelo Município por
intermédio de contrato, com a consequente emissão da nota de empenho;

a) Cada contrato deverá conter, no mínimo:

b) Número do Pregão e da Ata de Registros de Preços;

c) As especificações e quantidades do objeto pretendido;

d) O preço registrado, que deverá ser respeitado pelo fornecedor;

e) A dotação orçamentária que dará cobertura à despesa;

f) A destinação do objeto adquirido. 

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

4.1. A entrega deverá ser efetuada em conformidade com o Edital, o qual integra a presente Ata em todos os
seus termos;

4.2. Verificada qualquer irregularidade na prestação do (s) serviço (s) ou a sua complementação não eximem
o MUNICÍPIO de aplicar penalidades por descumprimento da obrigação, previstas no edital.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS

5.1. Os preços registrados são os constantes da planilha a seguir:

LOTE 01

ITEM QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

1-  PLACA  DE  OBRA
EM CHAPA

90,00 MT2 R$ 349,79 R$ 31.481,10

TOTAL R$ 31.481,10

LOTE 08

ITEM QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

8 – meio fio reto  30 x
100

50.000,00 mt R$ 13,77 R$ 688.500,00

TOTAL R$ 688.500,00

LOTE 09

ITEM QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

9-  imprimação   com 31.500,00 kg R$ 3,26 R$ 102.690,00



asfalto diluido 

TOTAL R$ 102.690,00

LOTE 10

ITEM QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

10-  imprimação   com
asfalto diluido 

10.500,00 kg R$ 3,26 R$ 34.230,00

TOTAL R$ 34.230,00

LOTE 11

ITEM QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

11- emulsão asfática 17.500,00 kg R$ 1,82 R$ 31.850,00

TOTAL R$ 31.850,00

LOTE 15

ITEM QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

19-  ladrilho  hidralico
33 x 33 cinza

28.200,00 mt2 R$ 43,10 R$ 1.215.420,00

20-  ladrilho  hidralico
33x 33 vermelho

4.950,00 mt2 R$ 43,50 R$ 215.325,00

TOTAL R$ 1.430.745,00

LOTE 18

ITEM QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

34- aço ca -50 15.850,00 kg R$ 4,81 R$ 76.238,50

35 – arame  recozido 270,00 kg R$ 10,39 R$ 2.805,30

36- cal hidratada 14.950,00 kg R$ 0,55 R$ 8.222,50

37- tijolo ceramico 396.960,00 un R$ 0,38 R$ 150.844,80

38- chapa de madeira 81,00 un R$ 47,56 R$ 3.852,36

39 – tabua de madeira
2,50x30

185,00 mt R$ 13,80 R$ 2.553,00

40-  tabua  de  madeira
2,50 x 15

81,00 mt R$ 6,41 R$ 519,21

41 – prego de aço 17,00 kg R$ 10,34 R$ 175,78

TOTAL R$ 245.211,45

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos serão efetuados pelo Município, da seguinte forma:

6.1.2. Até 30 (trinta)  dias a partir  da  emissão e entrega do documento fiscal  junto ao Departamento de
Compras, Licitações e Contratos.



6.1.3. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seu vencimento ocorrerá
30 (trinta) dias após a data de sua reapresentação.

6.1.4 A despesa para eventual aquisição do objeto licitado correrá por conta das dotações orçamentárias do
de cada entidade/órgão requisitante.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES

7.1 DA CONTRATADA:

7.1.1. Fornecer, a cada faturamento, prova de regularidade relativa fiscal da empresa;

7.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal,
que retarde ou impeça o fornecimento contratado;

7.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação, verificadas quando da abertura das propostas;

7.1.4.  Indicar  o  responsável  que responderá  perante  a Administração por  todos os  atos  e  comunicações
formais;

7.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o material fornecido, bem
como pelo seu transporte e demais encargos até o local determinado para sua entrega.

7.1.6. Prestar o serviços autorizado dentro do prazo estabelecido, conforme previsto no Termo de Referência
(anexo I do Edital).

7.2. DO MUNICÍPIO:

7.2.1.  Promover  o apontamento  no dia  do  fornecimento  do material,  bem como efetuar  os  pagamentos
devidos, nos prazos determinados;

7.2.2. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO

8.1. O MUNICÍPIO terá o direito de fiscalizar, direta ou indiretamente, ou ainda, por órgão financiadores, a
entrega  do  objeto,  devendo  as  COMPROMITENTES  facilitar  a  fiscalização,  a  qual  não  diminuirá  ou
atenuará a responsabilidade das COMPROMITENTES em relação ao acordado nesta Ata.

8.2. Verificada qualquer irregularidade no fornecimento do objeto ou inadimplemento com quaisquer outras
obrigações desta Ata, o MUNICÍPIO, mediante notificação, por escrito, às COMPROMITENTES, poderá
exigir  a  retificação de tal  defeito,  irregularidade ou inadimplemento.  Caso estes  não sejam prontamente
sanados pelas COMPROMITENTES, dentro do prazo fixado na notificação do MUNICÍPIO, o MUNICÍPIO
poderá suspender, a risco e responsabilidade das COMPROMITENTES, ficando a mesma sujeita a todas as
penalidades previstas nesta Ata, sem prejuízo do direito do MUNICÍPIO de rescindir o presente.

CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO/SUB-ROGAÇÃO



9.1. As COMPROMITENTES não poderão utilizar qualquer subcontratação/sub-rogação no fornecimento
dos materiais sem o prévio consentimento, por escrito, do MUNICÍPIO.

9.2.  Caso  qualquer  subcontratação/sub-rogação  venha  a  ser  autorizada  pelo  MUNICÍPIO,  os  termos  e
condições básicas da subcontratação/sub-rogação deverão observar os seguintes requisitos:

a) O subcontratado/sub-rogado responderá diretamente às COMPROMITENTES;

b) A subcontratação/sub-rogação não poderá resultar em qualquer despesa ou custo adicional para o
MUNICÍPIO;

c) O  subcontratado/sub-rogado  ficará  obrigado  a  cumprir  todas  as  obrigações  impostas  às
COMPROMITENTES nesta Ata; e

d) As  COMPROMITENTES  permanecerão  integralmente  responsáveis  pela  execução  do
fornecimento dos Materiais e/ou Serviços subcontratados/sub-rogados.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DA ATA

10.1. A Ata de Registro de Preços somente poderá ser alterada nas hipóteses e forma estabelecidas no art. 9º,
do Decreto Municipal nº 2266/04.

10.2. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, em relação a cada COMPROMITENTE, no caso de:

10.2.1. Ocorrência da hipótese prevista no art. 9º, §4º, do Decreto Municipal nº 2266/04; 

10.2.2. Persistência das infrações após a aplicação de multas previstas na cláusula décima primeira;

10.2.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;

10.2.4. Demais hipóteses previstas no Artigo 78, da Lei 8.666/93, bem como desta Ata;

10.2.5. Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência da COMPROMITENTE;

10.2.6. Inobservância da boa técnica na execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

11.1  Os  casos  de  inexecução  do  objeto  deste  edital,  erro  de  execução,  execução  imperfeita,  atraso
injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas no art.
7º  da  Lei  nº  10.520/2002,  além das  previstas  na  Lei  8.666/93,  de  aplicação  subsidiária,  das  quais  se
destacam:

a) rescisão/cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços;

b) impedimento de participar de licitações com o Município, no prazo de até 05 (cinco) anos;

c) descadastramento do sistema de cadastro a que se refere o inciso XIV do artigo 4º da Lei nº
10.520/2002, no prazo de até 05 (cinco) anos.



d) multa de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) do valor do contrato, por dia útil  de atraso
injustificado na execução do mesmo, observado o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis;

e) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, pela recusa injustificada
do adjudicatário em assiná-la, ou sobre o valor na nota de empenho correspondente à parte não
cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor;

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal. 

11.2 Os valores das multas aplicadas previstas nas alíneas do item anterior poderão ser descontados
dos pagamentos devidos pela Administração. 

11.3 Da aplicação das penas caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação,
o qual deverá ser apresentado no mesmo local.

 11.4 O recurso ou o pedido de reconsideração relativos às penalidades acima dispostas será dirigido a
autoridade que praticou o ato, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de
reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

12.1. Por previsão legal, as questões relacionadas com o cumprimento da presente Ata serão dirimidas no
Foro da Comarca de Tubarão-SC.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1.  O  vencimento  da  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  não  cessa  a  obrigação  das
COMPROMITENTES de cumprir os Contratos firmados até a data de vencimento da mesma.

13.2.  A Administração não se obriga a utilizar  a  Ata  de Registro de Preços,  se durante  a sua vigência,
constatar  que  os  preços  registrados  estiverem  superiores  aos  praticados  no  mercado,  nas  mesmas
especificações e condições a Ata de Registro de Preços ou se deles não necessitar.

13.3.  Todos os prazos constantes em cada termo contratual  serão em dias corridos,  e em sua contagem
excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.

13.4. A despesa com a contratação correrá à conta da dotação de cada unidade requisitante.

13.5. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no
edital e as normas contidas na Lei 8.666/93.

E, por estarem justas e concordes, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, para todos os fins e efeitos de
direito.
Tubarão, 06 de Abril de 2018.
 

MUNICÍPIO DE TUBARÃO
Joares Carlos Ponticelli

FRANCA  INDUSTRIA DE ARTEFATOS
DE CONCRETO LTDA ME  

Estela Franca da Silva
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